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PORTARIA Nº 18, DE 07 DE MAIO DE 2018
Comunica o Termo de Repreensão a servidora em razão do apurado nos autos do processo administrativo disciplinar nº 002/2017.

A CÂMARA MUNICIPAL DE PIQUETE, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E, 
CONSIDERANDO O QUE FOI APURADO NOS AUTOS DO PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR Nº 002/2017;

RESOLVE:

Art. 1º Aplicar a pena de repreensão à servidora Simone Aparecida de Oliveira Gonçalves, escriturária, código 006, nos termos do que preceitua o artigo 212, inciso II c/c artigo 198, inciso XI da Lei Municipal 729/73 – Estatuto dos Servidores Públicos.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.
MÁRIO CELSO DE SANTANA
Presidente da Câmara Municipal de Piquete
MARIA LUIZA MOREIRA NETA RIBEIRO
Primeira Secretária da Câmara Municipal de Piquete
Registrada e publicada nesta Secretaria aos sete (07) dias do mês de maio de dois mil e dezoito (2018).
SIMONE APARECIDA DA SILVEIRA ATIÉ
Diretora Administrativa
Este texto não substitui o publicado e arquivado pela Câmara Municipal.
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